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Presidência da República

CASA CIVIL

SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2024 - UASG 110001

Número do Contrato: 32/2021.
Nº Processo: 00059.000335/2020-12.
Pregão. Nº 18/2021. Contratante: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/PR. Contratado:
16.099.194/0001-64 - ELETRODATA ENGENHARIA LTDA. Objeto: Acréscimo de materiais.
Fundamento Legal: Lei 8.666/2024. Vigência: 05/11/2024 a 01/12/2024. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 12.828.749,36. Data de Assinatura: 05/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 05/11/2024).

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE CONSULTORIA

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 5ª REGIÃO

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 22/2022 - UASG 110096

Nº Processo: 00587.001483/2022-30. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. DE ADMIN. DA 5ª
REGIAO. Contratado: 17.856.676/0001-84 - ENERGIZA ENGENHARIA LTDA. Objeto: O presente
termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato nº 22/2022 - SAD/PE, para prestação de
manutenção predial nas unidades da AGU em Teresina/PI, a partir de 30/11/2024..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Data de Rescisão: 30/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 05/11/2024).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 35/2018 - UASG 110096

Nº Processo: 00587.000067/2018-38. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. DE ADMIN. DA
5ª REGIAO. Contratado: 15.641.467/0001-98 - CIVIL EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto:
Rescindir de forma amigável o contrato nº 0035/2018 - AGU, cujo objeto é a locação de
imóvel para abrigar as instalações Procuradoria da União, Procuradoria Federal e Escola da
Advocacia-Geral da União em Salvador-BA, com base na cláusula quinta do 2º termo aditivo
vigente, a partir de 30/11/2024.. Fundamento Legal: . Data de Rescisão: 30/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/11/2024).

IMPRENSA NACIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2024 - UASG 110245

Número do Contrato: 11/2020.
Nº Processo: 00034.000953/2019-07.
Pregão. Nº 9/2020. Contratante: FUNDO DE IMPRENSA NACIONAL/EXEC.ORC.FINANC..
Contratado: 24.921.066/0001-82 - SOLLO SERVICOS LTDA. Objeto: Termo aditivo tem por
objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual, retirada dos custos não renováveis,
acréscimo de serviços e a inclusão de cláusula relativa a lei geral de proteção de dados,
conforme subcláusulas abaixo:
subcláusula primeira: o prazo de vigência fica prorrogado até o dia 1º de dezembro de 2025,
nos termos do art. 57, inciso ii da lei n° 8.666, de 1993.
subcláusula segunda: retirada dos custos não renováveis de 3 (três) postos de apoio de
gabinete e 1 (um) posto de auxiliar administrativo, a partir de 02/12/2024, nos termos do item
9 do anexo ix da instrução normativa slti/mpgo nº 5/2017.
subcláusula terceira: acréscimo de 2 (dois) postos de apoio de gabinete, a partir de 02/12/2024,
equivalente a um percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.
65, § 1º, da lei 8.666, de 1993.
subcláusula quarta: inclusão da cláusula décima oitava - obrigações pertinentes à lgpd, a partir
de 02/12/2024, nos termos do art. 65, inciso ii, da lei 8.666, de 1993. Vigência: 01/12/2024 a
01/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 5.427.238,32. Data de Assinatura:
28/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/11/2024).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90048/2024 - UASG 110001

Nº Processo: 00094000077202463. Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção de servidores de rede, equipamentos de armazenamento de dados e
switches SAN. Total de Itens Licitados: 7. Edital: 02/12/2024 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às
17h00. Endereço: Palácio do Planalto, Anexo I, Ala A, Sala 201, Praça Dos Três Poderes -
BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/110001-5-90048-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 02/12/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 16/12/2024 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Edital
está disponível também na página eletrônica: https://www.gov.br/casacivil/pt-br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/secretaria-de-administracao/licitacoes.

MILANE SANTA CRUZ OLIVEIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 29/11/2024) 110001-11001-2024NE110001

CONSELHO DE GOVERNO

CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 41, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

A SECRETARIA-EXECUTIVA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), com fulcro na Lei n.º 10.742, de 06 de outubro de 2003, e no exercício das competências
definidas pela Resolução CMED n.º 3, de 29 de julho de 2003, nos termos do art. 18, II da Resolução CMED nº 02, de 16 de abril de 2018, após diversas tentativas de localização do interessado, vem NOTIFICAR
a empresa GO. MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ n°: 17.114.621/0001-07, pelo presente Edital, informando, na forma dos Artigos 18, 19 e 20 da Resolução n° 02, de 16 de abril de
2018, a instauração do Processo Administrativo 25351.903591/2024-03, para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, DEFESA escrita nos moldes dos Artigo 20 e seguintes da aludida Resolução, podendo
ser encaminhada por meio do Sistema Solicita, disponível no link: http://portal.anvisa.gov.br/sistema-de-peticionamento., utilizando os códigos 6810 ou 6811, sob pena de incorrer nos efeitos da revelia.

As solicitações para pedidos de informações, bem como cópia e vista de processos, poderão ser encaminhadas para os seguintes canais desta Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa): Central de Atendimento da Anvisa, pelo 0800 642 9782; Portal da Anvisa, pelo Formulário Eletrônico do Fale Conosco ou Serviço de Atendimento ao Cidadão presencial, na Sede da Anvisa.

Advertimos que outros meios de protocolo não serão aceitos como válidos.
Enquadramento Legal
Artigo 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Artigo 5°, II, "a" da Resolução CMED nº 2, de 16 de abril de 2018.
Descrição do fato que ensejou a abertura do Processo Administrativo
Venda de medicamentos por preço superior ao permitido, conforme anexa Nota Técnica nº 39/2024/SEI/SCMED/GADIP/ANVISA.

. .Nº . NOME . CNPJ . PROCESSO Nº

. .01 .GO. MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME . 17.114.621/0001-07 .25351.903591/2024-03

DANIELA MARRECO CERQUEIRA
Secretária-Executiva

danielmc
Realce


